
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA - CREA-BA

Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402 - Bairro Engenho Velho de Brotas, Salvador/BA, CEP 40243-620

Contato: - www.creaba.org.br

 

CONTRATO DO CREA-BA Nº 19/2026

 

Processo: 05.000094/2026-14
Tipo de Processo: Aquisição/Contratação: Bens ou Serviços (Inclusive Licitações) - Dispensa
Assunto: Aquisição de Poltronas para o Auditório da Inspetoria do Crea-BA na cidade de Irecê-BA
Interessado: Divisão de Relações Institucionais, Assessoria Parlamentar
 

Unidade Gestora: CREA-BA 

 

CONTRATO N°  19/2026  QUE CELEBRAM
ENTRE SI O  CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA -
CREA-BA  E A EMPRESA INDÚSTRIA E
COMERCIO DE POLTRONAS PARA CINEMA
SANTA CLARA LTDA

Processo: 05.000094/2026-14

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA – CREA-BA, inscrito no CNPJ/MF sob
o nº 15.233.026/0001-57, sediado na Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, nº 402, Bairro: Engenho Velho
de Brotas, CEP: 40.243-620, Salvador/BA, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato
por seu Presidente JOSEVAL COSTA CARQUEIJA, e a empresa IND E COM DE POLTRONAS PARA CINEMA
STA CLARA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.912.718/0001-54,  com sede na Rodovia Prefeito
Joaquim Simão S/N, KM 71,4 GALPÃO 02 a 08. Varadouro, Santa Isabel - SP, CEP: 075.000-000, neste ato
representada por LUCAS DA SILVA,  doravante denominada CONTRATADA, mediante Contratação
Direta,  tendo em vista o que consta no Processo SEI nº   05.000094/2026-14, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais diplomas pertinentes, resolvem celebrar o presente Contrato,
mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 51 (cinquenta e
uma) poltronas destinadas à composição do auditório da Inspetoria de Irecê, com o objetivo de garantir
conforto, acessibilidade e funcionalidade às atividades institucionais desenvolvidas no local, em
conformidade com as especificações técnicas do objeto.

1.2. Especificações do Objeto
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a) 49  Poltrona Comum  -  Encosto fixo, assento retrátil, com prancheta lateral integrada, revestida com
material resistente e de fácil manutenção, adequada ao uso em ambientes institucionais como auditórios.

b) 01 Poltrona para Pessoa Obesa - Poltrona com dimensões ampliadas, encosto fixo e assento retrátil,
com prancheta lateral integrada, estrutura reforçada e acabamento em material resistente e de fácil
manutenção, adequada ao uso em ambientes institucionais como auditórios.

c) 01 -  Poltrona para PMR (Pessoa com mobilidade reduzida) -    Poltrona adaptada para pessoa com
mobilidade reduzida, com estrutura reforçada, assento fixo e dimensões que possibilitem maior
acessibilidade e conforto, em conformidade com as normas de acessibilidade vigentes.

1.3. A instalação deverá ser realizada por mão de obra especializada, observando as boas
práticas do mercado, as recomendações do fabricante e as condições do local, garantindo o correto
posicionamento, fixação e funcionamento das poltronas, bem como a segurança dos usuários. Todos os
materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, isentos de defeitos e plenamente compatíveis
com o uso pretendido.

1.4. Este Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Proposta Comercial, tratativas, e demais
documentos, independentemente de sua transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O valor total deste contrato é de R$47.229,00 (quarenta e sete mil duzentos e vinte e nove
reais), da seguinte forma:

a) 49 Poltronas SC Rute, encosto fixo, assento retrátil, com prancheta, revestida. Valor Unitário R$ 910,00.
Valor total R$ 44.590,00

b) 01 Poltrona SC Rute P.O, encosto fixo, assento retrátil, com prancheta, revestida. Valor Unitário R$
1.456,00 Valor total R$ 1.456,00

c) 01 Poltrona SC Rute PMR encosto fixo, assento retrátil, com prancheta, revestida. Valor Unitário R$
1.183,00. Valor total R$ 1.183,00

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste  Contrato  correrá por conta
da  dotação orçamentária  nº 6.2.2.1.1.02.01.03.001-Móveis e Utensílios Centro de Custo: 36.03.05.03 -
COAD - AQUISIÇÕES DE BENS.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Condições de Entrega: 

4.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da
assinatura do contrato. A entrega só deverá ser realizada após autorização da Gestão Contratual do Crea-
BA a fim de possibilitar o adequado acondicionamento das novas cadeiras.

4.2. Local de Entrega: Os produtos serão entregues e instalados na nova inspetoria do Crea-BA
em Irecê-BA, no endereço: Av. Paulo Renato, QD. 24, Lotes 1 a 3, Lot. Park das Árvores, Novo Horizonte,
Irecê-BA, de georreferenciamento: Inspetoria - Irecê.

4.3. Preposto  A contratada designará formalmente preposto da empresa, antes do início da
prestação do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

4.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021): O
prazo de garantia contratual do produto está estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO FISCAL E GESTOR DO CONTATO

5.1. Oportunamente serão designados servidores para atuarem como fiscal e gestor do
Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

6.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses,  contados da sua assinatura,
renovável por igual período, podendo ser rescindido a qualquer tempo mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sem ônus para o Crea-BA.  

6.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

6.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES  

7.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento do objeto do contrato mediante
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Proposta
Comercial;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência e Proposta Comercial.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias., a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13. Disponibilizar todas as informações e contatos necessários para execução do serviço.

8.1.14. Supervisionar e avaliar todas as ações que forem desenvolvidas pela CONTRATADA.

8.1.15. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas
no cumprimento do contrato.

8.1.16. Proceder a mais ampla fiscalização sobre a fiel entrega e execução do  objeto deste
contrato, sem prejuízos da responsabilidade da CONTRATADA.

8.1.17. Avaliar a qualidade do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou em parte.

8.1.18. Exigir o cumprimento de todos os itens da contratação, segundo suas especificações.

8.1.19. Atestar as notas/faturas e efetuar os pagamentos à CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o produto no qual se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.7. Vedar a utilização, na execução do Contrato, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da entrega do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.15. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.16. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 2%
a 3% do valor do Contrato.

3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 2% a 3%  do valor do Contrato.

4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 4%  do valor
do Contrato.

5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 4%  do valor
do Contrato.

6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 4% a 5% do valor
do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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10.7.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. É admitida a subcontratação total ou parcial do modelo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das Proposta.

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo)., exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO AOS DADOS
PESSOAIS

17.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na presente contratação
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgãos reguladores/ fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA
deverá:

17.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da
CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder
cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato
imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato ou instrumento equivalente
sem qualquer ônus, multa ou encargo;
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17.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida;

17.1.3. Se comprometer a manter sob estrita confidencialidade toda e qualquer informação
trocada entre si relativamente a presente contratação, bem como toda e qualquer informação ou
documento dela derivado, sem prejuízo de qualquer outra proteção assegurada as PARTES;

17.1.4. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

17.2. Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido que:

17.2.1. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que
todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que
lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá manter
quaisquer dados pessoais estritamente confidenciais e não os utilizar para outros fins, com exceção da
prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições
legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

17.2.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra
forma reflitam referidas Informações;

17.2.3. Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a execução do
objeto deste contrato ou instrumento equivalente são tratados como confidenciais, assim como todos os
seus resultados;

17.2.4. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas
que julgar cabíveis;

17.2.5. A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre os
signatários deste Instrumento deverá integrar TERMO DE CONFIDENCIALIDADE entre seus representantes
para que possa constituir objeto mensurável para efeito da confidencialidade ora pactuada.

17.2.6. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a
respeito de:

17.2.6.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;

17.2.6.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da
CONTRATADA.

17.2.7. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade
imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA
de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto à proteção e uso dos dados pessoais. Os termos
e as cláusulas da proteção de dados deste Conselho podem ser modificados conforme solicitado pelo
encarregado de dados.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

18.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.
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18.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta
ética e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

18.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por
elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a venda do  produto  ora contratada se dará de acordo com
todas as normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática
de atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do
nome da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão
vinculados direta ou indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas
perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela
CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou
políticas internas da CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e
Conduta desta.

18.4. A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que não participou, direta ou indiretamente,
de qualquer prática ilícita ou ato que configure improbidade administrativa, enriquecimento ilícito ou
dano ao erário, incluindo, sem se limitar a: lavagem de dinheiro, delitos financeiros, financiamento de
atividades ilícitas, corrupção, fraude em licitações, suborno, ou qualquer conduta contrária aos princípios
da Administração Pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

18.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um
de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

18.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo
da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no
presente instrumento.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO

19.1. Será realizada aferição da qualidade do objeto, devendo haver o redimensionamento no
pagamento, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação do objeto.

19.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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19.2.1. não produziu os resultados acordados;

19.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

19.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada

19.3. O objeto pode  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência  e  Proposta Comercial,  devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

19.4. As notas fiscais deverão ser protocoladas no Crea-BA o respectivo documento fiscal,
contendo expressamente as retenções de tributos especificadas na legislação vigente. O documento fiscal
deverá conter em anexo:

19.4.1. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do
processo pelo responsável pelo recebimento do objeto.

19.4.2. O objeto será medido mensalmente, do dia 1° ao dia 30, cuja medição será o resultado da
soma dos valores realizados no período, devidamente acompanhado do relatório, com a emissão da
respectiva Nota Fiscal, até o 1º dia útil subsequente ao mês de competência.

19.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

19.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

19.6.1. o prazo de validade;

19.6.2. a data da emissão;

19.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.6.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.6.5. o valor a pagar; e

19.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

19.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

19.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação da contratada; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

19.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

19.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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19.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

19.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

19.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

19.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

19.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

19.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MODELOS DE GESTÃO

21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

21.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

21.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

21.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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21.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

21.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

21.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

21.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

21.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

21.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

21.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

21.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
IV).

21.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

21.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

21.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

21.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

21.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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21.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO ANTINEPOTISMO 

22.1. A CONTRATADA, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins
de Contratação Direta, DECLARA, sob as penas da lei e da aplicação das sanções administrativas cabíveis,
que seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro técnico
empregado na execução do serviço, não possuem familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até terceiro (3º) Grau) detentor de cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou pela contratação, nem
relação de parentesco com autoridade hierarquicamente superior no âmbito do Crea-BA (Presidente,
Vice-Presidentes, diretores, chefes, gerentes, assessores), em atendimento ao disposto no artigo 7º do
Decreto nº 7.203/2010, c/c com o dispositivo no art. 5º do decreto nº 9.507/2018).

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

24. CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1. O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato será
o da Sessão Judiciária Bahia – Justiça Federal, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
 
 
Salvador, 22 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 Pelo CREA-BA: 

JOSEVAL COSTA CARQUEIJA
Presidente do Crea-BA

 

Pela CONTRATADA:                                                                                                           

LUCAS DA SILVA
INDÚSTRIA E COMERCIO DE POLTRONAS PARA CINEMA SANTA CLARA LTDA.

 

  TESTEMUNHAS:

1.                                                                                         2.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Silva Lemos, Procurador Jurídico Chefe, em
30/01/2026, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joseval Costa Carqueija, Presidente do Crea-BA, em
02/02/2026, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://confea.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1451604 e
o código CRC 7BF3A0FD.

Referência: Processo nº 05.000094/2026-14 SEI nº 1451604
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